
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 115/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 057/2019    

 

CONTRATO: 155/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A EMPRESA E-COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001-50, com sede na 

Av. VIII, nº 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Segurança Pública, Trânsito e Transportes, Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF nº 

072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 

2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa E-COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA-ME, com sede à Rua Piracicaba, n° 182, Bairro: Caiçaras, Município: Belo 

Horizonte - MG, CEP: 30.770-140, Telefone (31)99714-2413, CNPJ  n° 14.552.112.0001-

60, neste ato representada por RÔNIA DE OLIVEIRA MIRANDA, doravante denominada 

CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela 

homologação constante do Pregão Eletrônico Nº057/2019, que se regerá pela Lei Federal 

n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as 

normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as 

condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no Município de 

Santa Luzia/MG, em resultante da Ata de Registro de Preços Nº175/2019, conforme a 

proposta vencedora e as especificações constantes do Anexos I – Termo de Referência, do 

Edital Pregão Eletrônico SRP nº: 057/2019 e demais anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

03 Abobrinha italiana, fresca, 

limpa, com casca verde e macia. 

Quilo 12 LEG. 
CAPONES 

R$1,05 R$12,60 

05 Alho nacional extra, os dentes 

devem estar bem definidos, 

limpos, firmes, sem manchas e 

livre de broto. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou 

biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

Quilo 12 CAMPEÃO R$10,76 R$129,12 
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Acondicionado em sacos 

plásticos de 01 kg. A embalagem 

deve conter rótulo com data de 

fabricação e validade (validade 

mínima de 07 dias a partir da 

data da entrega), identificação da 

marca, número do lote, 

procedência e composição. 
06 Almeirão. Parte verde das 

hortaliças, de elevada qualidade, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

sem traços de descoloração, 

devendo ser bem desenvolvida, 

isenta de enfermidades ou danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Sem 

sujidade, parasitas ou larvas ou 

outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de 

fertilizantes, livres da maior 

parte possível de terra, raízes. 

Uni 36 HORTILAR R$1,25 R$45,00 

08 Batata inglesa, nacional grauda 

especial, lavada, tamanho grande 

ou médio, uniforme inteira, sem 

ferimentos ou defeitos, firmes e 

com brilho, sem corpos 

estranhos ou terra aderida á 

superfície externa. Embaladas 

em sacos de nylon de 50 kg. 

Quilo 72 BRASNICA R$1,35 R$97,20 

014 Cenoura extra nacional. Sem 

folhas, primeira, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenras, sem corpos 

estranhos ou tenro aderida á 

superfície externa. 

Quilo 12 SEKITAQ R$1,37 R$16,44 

015 Chuchu extra nacional. Tenro e 

fresco, sem brotos, padrão médio 

e uniforme, de primeira 

qualidade 

Quilo 12 NEOVI R$1,27 R$15,24 

017 Inhame dedo extra. Sem folhas, 

primeira, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenras, sem corpos 

estranhos ou tenro aderida á 

superfície externa. 

Quilo 12 NEOVI R$1,40 R$16,80 
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021 Mamão formosa. Tamanho 

médio, sem pontos escuros, sem 

amassados, propriedades 

organolépticas características. 

Cor verde. Caixa com 20 kg 

Quilo 48 GK 

FRUTAS 

R$1,29 R$61,92 

 

022 Manga tommy. Madura, 

coloração amarelo - 

avermelhado, tamanho médio, 

sem pontos escuros, sem 

amassado, propriedades 

organolépticas características. 

Quilo 24 FRUTAS 

LINHARES 

R$2,31 R$55,44 

025 Ovo branco de galinha, 

produto fresco de ave galinácea, 

tipo grande (60g), íntegro, 

tamanho uniforme e cor branca, 

proveniente de avicultor com 

inspeção oficial, cor, odor e 

sabor característico, casca lisa, 

pouco porosa, sem manchas ou 

sujidades, sem rachaduras, 

isento de podridão e fungos. A 

gema deve se apresentar 

translúcida, firme, consistente, 

livre de defeito, ocupando a 

parte central do ovo e sem germe 

desenvolvido. A clara deve se 

apresentar transparente, densa, 

firme, espessa, límpida, sem 

manchas ou turvação e intactas. 

Acondicionado em embalagem 

resistente de papelão, plástico ou 

isopor. Acomodados em 

bandejas de papelão com 30 

unidades lacradas. Nos rótulos 

deverão estar impressos de 

forma clara as seguintes 

informações: identificação do 

produto, inclusive a marca, 

nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e peso 

líquido, número de registro no 

órgão competente, carimbo do 

S.IM., S.I.F. OU S.IS.P. 

Validade mínima de 20 dias a 

contar no ato da entrega, sendo 

que a data de entrega não deverá 

Dúzia 84 KOGA R$2,63 R$220,92 
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ser superior a 07 dias da data de 

fabricação. 
026 Pimentão verde, características 

adicionais 1ª qualidade/sem 

fungos/consistência firme, 

tamanho médio a grande, sem 

lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes. 

Quilo 12 NEOVI R$2,89 R$34,68 

027 Quiabo, de primeira, em 

adequado estágio de maturação, 

consistência firme e de fácil 

corte, sem lesões de origem 

físicas ou mecânicas, rachadura 

e cortes, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida. 

Quilo 12 LEG 
CAMPONE

S 

R$4,41 R$52,92 

028 Repolho branco in natura extra, 

fresco, firme, odor característico. 

Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

Quilo 24 HORTILAR R$1,39 R$33,36 

VALOR GLOBAL R$791,64 (Setecentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 07 (sete) dias 

corridos a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela 

Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  

2.2 Os produtos deverão ser entregues no Centro de Processamento de Merenda 

Escolar, situado à Avenida Frimisa, 2.299. Bairro Frimisa. Santa Luzia/MG. De segunda a sexta 

feira, entre 07h e 15h. Ou em local a ser determinado pela Secretaria Municipal de Educação.. 

2.3 Os produtos a serem entregues deverão ser novos. Não será aceito, de forma 

alguma, produto reutilizado ou reaproveitado. 

2.4 A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com as condições e especificações constantes deste termo de referência. 

2.5 Os produtos rejeitados deverão ser substituídos por outros em conformidade com 

as especificações exigidas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

expressa notificação pela Administração, arcando com todos os custos a empresa 
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Contratada. 

2.6 Todos os gastos com despesas de frete, embalagem, impostos e encargos 

incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser 

cobrados em separado quando da emissão de nota fiscal. 

2.7 Os produtos deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

2.8 Os produtos deverão ser transportados em caminhão baú isotérmico, especifico 

pra esse fim, devendo ser previamente higienizados e com Certificado de vistoria 

concedido pela Autoridade Sanitária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em 

31/12/2020. Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, 

excepcionalmente, nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os grupos vencidos pelo licitante acima definido é de 

R$791,64 (Setecentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 

representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte 

integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 

Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis 

pelo prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será 

utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo 

Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que 

faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo 

Governo Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que 

repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o 

competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
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5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 

qualquer pretexto.  

Paragrafo Primeiro: A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-

mail: nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma 

na secretaria de finanças; 

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 

aplicável. 

5.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 

consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 

pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 

ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 

Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 

PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 

Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 

“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 

Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 

indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com 

código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 115/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 057/2019    

das dotações orçamentárias abaixo:  

04.122.2001.2.022 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 

339030000  

Ficha: 100 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 

8.666/93, com alterações posteriores, sendo decorrente de processo licitatório 

modalidade Pregão Eletrônico nº: 057/2019 e todos os documentos apresentados pelo 

Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na 

ata de registro de preço; 

8.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e na ata de registro de preço. 

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações 

do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da 

comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4. Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

quando solicitados; 
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9.5. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;  

9.7. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 

rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 

CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 

a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 

na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 115/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 057/2019    

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas 

reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo de 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 

qualquer outra. 

11.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o 

exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 

notificação pessoal do contratado. 

11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 

de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 

de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 

8.666/93, por Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 

os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

______________________________________ 
THIAGO HENRIQUE FERREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

Contratante 
 

 

 

 

 
________________________________________ 

RÔNIA DE OLIVEIRA MIRANDA 
E-COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 1.         2.                                                                    


		2020-10-09T10:09:01-0300
	RONIA DE OLIVEIRA MIRANDA:49915347634


		2020-10-13T16:39:35-0300
	THIAGO HENRIQUE FERREIRA:07293041675




